
 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Município de Toledo
Estado do Paraná

RESOLUÇÃO Nº 35, de 20 de maio de 2022.

Tornar  público  posse  de  Conselheiro
Tutelar como titular no Município  de
Toledo/PR.

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo (CMDCA),
no uso das atribuições que lhe confere a Lei Federal nº 8.069 de 13 de julho de 1990 – Estatuto da
Criança e do Adolescente (ECA) e suas alterações dadas pela Lei Federal nº 12.010 de 2009 e Lei
Municipal n° 2.043 de 21 de outubro de 2010;

Considerando  as  eleições  unificadas  para  a  escolha  dos  Conselheiros  Tutelares  do
Município de Toledo realizadas no dia 06 de outubro de 2019;

Considerando o Edital  n°  20/2019 que dispõe  sobre  o Resultado Final  do Processo
Eleitoral de Conselheiros Tutelares, Gestão 2020-2023 publicado em Órgão Oficial Eletrônico do
Município de Toledo no dia 22 de outubro de 2019;

Considerando a posse dos Conselheiros Tutelares (titulares e suplentes) ocorrida em 10
de janeiro de 2020 e o Termo de Posse levado a efeito pela Resolução n° 04 de 23 de janeiro de
2020; e;

Considerando  pedido  formalizado  de  renúncia  ao  cargo  de  Conselheiro  Tutelar  do
Município de Toledo, publicizado através da Resolução n° 34, de 05 de maio de 2022, do CMDCA;

Considerando a convocação de Conselheiro Tutelar suplente, publicada na  Edição nº
3.232,  do Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, no dia 16 de maio de 2022, o qual
abdicou da vaga; e por esta razão, fora realizada uma segunda Convocação de Conselheiro Tutelar
Suplente, publicada na Edição nº 3.234,  do Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, no
dia 18 de Maio de 2022;

RESOLVE:

Art. 1º – Tornar público a posse do Conselheiro Tutelar Valmir Santiago Ramos, eleito na ordem
de classificação dos votos em 16° lugar.
Art. 2º – O mesmo passa a atuar como Conselheiro Tutelar Titular a partir do dia 23 de maio de
2022 na gestão de 2020-2023.
Art. 3º – Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Toledo, 23 de maio de 2022.

Juliana Alves Maximo de Souza
Presidente do CMDCA

Gestão 2021-2023
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